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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE A FINANCIADORA DE 
ESTUDOS E PROJETOS - FINEP E MACIEL 
ASSESSORES S/S LTDA 

 
 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP, empresa pública federal, vinculada ao Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, com sede em Brasília, DF, e serviços nesta cidade, à Av. 

República do Chile, 330 - Torre Oeste – Centro, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 33.749.086/0001-09, doravante 

denominada FINEP e MACIEL ASSESSORES S/S LTDA , com sede na Porto Alegre/RS na Av. Bastian, nº 366, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.880.336/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, por seus representantes 

legais, ao final identificados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da legislação vigente, com 

base na autorização da Superintendência da Área de Logística pelo MEMO/ALOG/041/2020, de 04/05/2020,  e de 

acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1. O presente aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do contrato de 90 dias para 210 dias. 

2. Por meio deste fica ainda esclarecido que as atividades do item 2.6 “b” do Termo de Referência ocorrerão 

em momentos distintos.   

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: GARANTIA 

 

Se for o caso, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste 

termo aditivo, a renovação ou complementação da garantia, que deve corresponder a 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, com validade até 90 dias após o término da vigência do contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas todas as condições estabelecidas no contrato inicial, celebrado em 07.02.2020, no que não colidirem 

com o presente. 

 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Financiadora de Estudos e Projetos – Finep 
Instrumento Contratual Código Nº: 

20.20.0005.01 
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Pela FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Hermann Tomas Mathown Jr. 

CPF: 085.747.137-67 

 

 

 

 

Pela MACIEL ASSESSORES S/S LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. 
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